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DEC~Ero N<430 DE 25 DE JUWrlO DE 1.979.-

"Declara de utilidade pública, área des-
tinada a dep6si to de lixo.1I

LUIZ WOLGRAN TEIÀ~IRA FERREIRA, Prefeito
Municipal da Estância de Águas da Prata, Estado de são Faulo,etc
usando das atriouições legais que lhe são conferidas por lei,

D E C R 'B Ir A:

Artigo 12 - Fica declarado de utilidade
pública, para ser desapropriada por via amigaval ou judicial e
para fins de dep6sito de lixo e forno incinerador a seguinte á-
rea com 1,36 hectares, com a seguinte descrição p~rimétrica: /
liA estrada de acesso ao local se inicia no centro da porteira de

entrada para a estação de captação de água da SABESP localizada
na estrada Águas da Prata-Fazenda Pratinha Azimute Direto igual
a Az. 1180 ,20319 até a distância de 33,28 ro, infletindo novamen
te com AZ=11~95597, percorrendo UID3 dist~ncia de 36,55m, onde mu
da de direção com Az-28~76097, até uma distGncia de 35,28m, mu-

odando nova~e4te com Az=4,10597 até uma distância de 43,96m •
Nest~ ponto ~ estrada sofre inflexão brus

oca com Az= 347,55569 até uma distância de 53,38m onde sofre nova
inflexão com Az=15~3$347 e percorre ~~a dist~ncia de 78,55m, ín-
fletindo novamente com AZ=42~32236 até uma distância de 24,4 me-
tros e dai inflete com Az=32~92514 até 37,96m, mudando para Az=
35~92792 3t~ uma dist~ncia de 42,80m e dai muda de direção com
Az=3~32236 e distancia de 91,31m; dai sofre uma nova inflex30 /

ocom Az=336,57236 até uma distância de 23,43m onde muda de dire-
ç50 com AZ=252~00559 até a dist5ncia de 23,60m, mudando novamen-
te para Az=260~ 50847 até a distancia de 37,99m (pt.8).

Neste ponto a estrada atravessa a gargan-
ota com Az=385,82757 ~ entra na propriedade a uma distância de a-

proximadamente 38m.
o ponto 8 da estrada faz um azimute de
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de 310~67238 cow o limite da propriedade, situada no morro à es-
querda de qu~m entra, a 38,56m(pt.4); deste local a linha divis6
ria segue nova direção com Az= 54~04676 até uma distância de /
50,68m(pt.5), onde inflete para Az=57~38503 at~ uma dist~ncia de
28.76m(pt.6), infletindo aí com Az=75~30663 at~ uma distância de
13.53m(pt.7). Neste ponto a divisória segue com Az=340~99507, a-
travessando o vale até a distância de l09,14m(pt.l), onde passa

opara o Az=236.70000, prosseguindo at~ uma distância de 76,29m(pt.
2), onde inflet. com AZ=211~90216 e distância de 69,67m(pt.3),in-
fletindo novamente com Az=67~23800 e distância de 74.40m. onde I
fecha <:l área A= l,13Ha no pnto 4"

Artigo 22 - Est~ Becreto entra em vigor
na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Bstância de ~_
guas da Fratu, aos vinte e cinco dias do mês de junho de mil no-
vecentos e setenta e nove.

I
'I ols~anTeixeira Ferreir3

Prefeito Municipal

S~~'?-- ~<k.-'Õ,
Valentina Nadir Gomes

Secretária
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